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ANEXO 5 - CATEGORIA 5: Formacgao e Pesquisa Artistico Cultural

1. OBIJETO

1.1. O objeto deste Edital consiste na selecdo de propostas que promovam atividades individuais e
coletivas de educacdo, formacdo e pesquisa culturais nas diferentes linguagens artistico-culturais para
receberem apoio financeiro. Com o objetivo de incentivar e fomentar formacdes e praticas educacionais
a partir das seguintes linhas: Formacdo em Linguagens artistico-culturais, Formac¢do em Producao
cultural, Formacdao em Direitos humanos e Diversidade cultural e, Pesquisa Artistico-cultural.

1.2. Para fins do objeto deste Edital, a Secretaria de Cultura de Pernambuco entende como:

| - Formacdo: as praticas educacionais em um sentido amplo, ndo apenas como escolarizagao basica e
formal, mas também como praticas formativas que instituem todas as dimensdes da subjetividade
humana, sob diversos aspectos como: politico, ético, espiritual e, sobretudo, cultural. Essa perspectiva
de educacdo e formacdo diz respeito as praticas pedagogicas em sentido integral que visa a formacao
da cidadania, de profissionalizacdo e/ou em fomento dos direitos humanos e do reconhecimento,
respeito e valorizacdo da diversidade cultural.

Il - Direitos Humanos: Um conjunto de normas, regras, costumes e leis que reconhecem e protegem a

dignidade de todos os seres humanos, bem como as relagdes produtivas e garantidoras de direitos e
deveres entre o Estado e a sociedade. Coadunamos com a Declarag¢ao Universal dos Direitos Humanos,
adotada e proclamada pela Assembleia Geral das NagGes Unidas (resolugdao 217 Alll) em 10 de dezembro
de 1948, reconhecemos a importancia da diversidade, da cultura popular e da justica social como valores
norteadores deste Edital. Buscamos a) fortalecer a memoria e a diversidade cultural, valorizando a arte
e a cultura popular em todas suas formas de expressao; b) promover os direitos humanos como
instrumento de inclusdo social e protecao de pessoas e grupos vitimas de injusticas e opressdes.

Il - Diversidade Cultural: A multiplicidade de formas pelas quais as culturas dos grupos e sociedades

encontram sua expressao, levando em consideragao as produgdes artistico-culturais da cultura indigena,
da cultura negra, da cultura drag, da interculturalidade, das mulheres, da populacdao LGBTQIAPN+, da
infancia e da juventude, entre outras. Buscamos reconhecer a Diversidade Cultural enquanto elemento
importante devido a dimensao plural e a variedade dos modos de viver e se expressar no mundo, que
se manifestam na originalidade e na pluralidade de identidades que caracterizam os grupos e as
sociedades que compdem a humanidade. Ressaltamos ainda o compromisso de respeitar os direitos
humanos e a dignidade humana, em particular os direitos das pessoas que pertencem aos grupos
inferiorizados no sentido histdrico e social.
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IV - Producdo cultural: Um conjunto de atividades que envolve todo o processo de elaborar, captar

recursos financeiros, planejar, executar, coordenar, divulgar, supervisionar os resultados alcancados e
prestar contas a instituicdo que efetuou o pagamento dos recursos financeiros para o agente cultural,
na funcdo de produtor cultural e proponente.

V - Pesquisa Artistico-Cultural: A¢bes de desenvolvimento ou manuten¢dao de pesquisas, trabalhos

cientificos e técnicos, mapeamentos, inventarios ou levantamentos de dados, andlise de documentos,
realizacdo de filmagens e entrevistas que tém como ponto catalizador o conceito de cultura, buscando
desvendar e valorizar as manifestacGes culturais pernambucanas, de modo a potencializar a

identificacdo, protecdo e valorizacdo dos bens culturais do estado de Pernambuco.

2. LINHAS E FAIXA

2.1. Nessa categoria serdao selecionadas 220 (duzentas e vinte) propostas culturais, distribuidas nas
seguintes Faixas, de 01 a 04, conforme quadro abaixo:

LINHA — FORMAGAO E PESQUISA ARTISTICO CULTURAL
FAIXAS NUMERO DE | VALOR PARA A | VALOR
PROPOSTAS PROPOSTA TOTAL
SELECIONADOS
FAIXA 01: FORMAGAO EM 50 RS 30.000,00 |RS
LINGUAGENS  ARTISTICO- 1.500.000,00
CULTURAIS
FAIXA 02: FORMAGAO EM 50 RS 30.000,00 |RS
PRODUGAO CULTURAL 1.500.000,00

84



GOVERNO FEDERAL

SO LT P =
MINISTERIO DA ‘ Secretaria ;
CULTURA B [ - de Cultura

UNIAO E RECONSTRUCAO

ICA NACIONAL

AAAAAAAAAA

FAIXA 03: FORMAGAO EM 50 RS 30.000,00 |RS
DIREITOS HUMANOS E 1.500.000,00
DIVERSIDADE CULTURAL

GOVERNOE POL

.
B INLS

ESTADO DE MUDANGA Peknn m uco

FAIXA  04:  PESQUISA 70 RS 15.000,00 |RS$
ARTISTICO-CULTURAL 1.050.000,00
TOTAL 220 - RS

5.550.000,00

2.2. Parafins do objeto deste Edital, a Secretaria de Cultura de Pernambuco ird selecionar propostas

culturais com base no quadro abaixo:

FORMAGAO EM
LINGUAGENS
ARTISTICO-CULTURAIS

Nesta faixa serdo aceitas propostas que contribuam para o
fortalecimento das diferentes linguagens artistico-culturais, e que
tenham por objetivo formar individuos da sociedade, agentes
culturais, artistas, coletivos, nas diversas linguagens artistico-
culturais.

FORMACAO EM
PRODUCAO
CULTURAL

Nesta faixa serdo aceitas propostas que contribuam para a formagao
do agente cultural como produtor cultural e que tenham por
objetivo formar individuos da sociedade, agentes culturais, artistas,
coletivos sobre conhecimentos tedrico, pratico, técnicas e
experiéncias sobre o processo de elaborar, captar recursos
financeiros, planejar, executar, coordenar, divulgar, supervisionar os
resultados alcangcados e prestar contas para a instituicdo que
efetuou o pagamento dos recursos financeiros para o agente
cultural, na fun¢ao de produtor cultural e proponente.
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Nesta faixa serdo aceitas propostas que contribuam para o

. fortalecimento dos direitos humanos e da diversidade cultural, e que
FORMACAO EM

DIREITOS HUMANOS
E DIVERSIDADE justa, solidaria e igualitaria onde as pessoas construam sua

se proponham a potencializar a construcdo de uma sociedade livre,

CULTURAL cidadania por meio da producdo cultural diversificada. Com o
objetivo de estimular praticas que valorizem e fortalecam as
culturas indigena, negra, drag, de mulheres, da populacdo
LGBTQIAPN+, da infancia e da juventude, assim como das
interculturalidades.

Nesta faixa serdo aceitas propostas de pesquisa cultural que

i contribuam para o fortalecimento da memoria, da existéncia e da
PESQUISA ARTISTICO-

CULTURAL valorizacdo das manifestacdes culturais pernambucanas, e que se

proponham a realizar pesquisas, trabalhos técnicos e cientificos,
mapeamentos, inventarios ou levantamentos de dados, andlise de
documentos, realizacdo de filmagens e entrevistas com foco na
cultura pernambucana, nos mestres e mestras da cultura
pernambucana, nos saberes e fazeres da cultura pernambucana.

3. CRITERIOS DE AVALIACAO

3.1. Para avaliagdo das propostas na Analise de mérito serdo utilizados critérios de avaliagdao, conforme
tabela a seguir:

CRITERIOS DE AVALIACAO PONTUACAO NOTA
EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA- Serd |Proposta ndo Exequivel 0 pontos
avaliada a coeréncia entre o plano de
atividades, planilha orcamentaria, Proposta com Exequibilidade Minima 3 pontos
cronograma e do objeto do projeto
cultural. . .
Proposta com Exequibilidade Parcial 5 pontos

Proposta com Exequibilidade Satisfatoria| 7 pontos

Proposta com Excelente Exequibilidade | 10 pontos
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COERENCIA E RELACAO DO OBJETO |N&o héa coeréncia e Relagdo do Objeto| 0 pontos
CULTURAL COM O PUBLICO ALVO - Sera |Cultural com o publico alvo.
avaliada a coeréncia e qualidade técnica
entre os objetivos, justificativa, piblico- |proposta com Coeréncia e Relagdo do| 3 pontos
alvo e planos de difusé@o da proposta. Objeto Cultural com o pablico-alvo
Minima
Proposta com Coeréncia e Relacdo do| 5 pontos
Objeto Cultural com o publico-alvo Parcial
Proposta com Coeréncia e Relacdo do| 7 pontos
Objeto Cultural com o publico-alvo
Satisfatoria
Proposta com Coeréncia e Relagdo do| 10 pontos
Objeto Cultural com o publico-alvo
Excelentes
DEMOCRATIZAQAO DO ACESSO - Sera 0 pontos
avaliado se a proposta prevé me_dldas que A Proposta ndo apresenta medidas de
promovam acesso e oportunidades o
. . . L Democratizagdo do Acesso
culturais, educacionais e/ou artisticas
acessiveis especialmente aquelas
historicamente excluidas ou A Proposta apresenta medidas minimas| 3 pontos
marginalizadas, sem discriminacdo ou |de Democratizagéo do Acesso
barreiras socioeconomicas, sendo
realizado em territorio periférico, territério |A Proposta apresenta medidas parciais| 5 pontos
quilombola, territério indigena, territorio  |de Democratizagédo do Acesso
rural ou regido habitada por pessoas em
situacdo de vulnerabilidade econdmica ou )
social, tendo como publico alvo e A Proposta apresenta  medidas| PONos
prioritario mulheres, pessoas negras, satisfatorias de Democratizacdo do
criangas, pessoas e povos indigenas,  |/\C€SSO
povos e comunidades tradicionais,
pessoas LGBTQIAPN+, pessoas com 10 pontos
deficiéncia, pessoas idosas, pessoas em
situacdo de rua, e outros grupos A Proposta apresenta medidas efetivas
vulnerabilizados socialmente. de Democratizagio do Acesso
RELEVANCIA SOCIOCULTURAL DA - .. | O pontos
PROPOSTA- Seré avaliado se a Proposta A ?roposta ndo apresenta Relevancia
A . Sociocultural
apresentarelevéancia social, levando em
consideracdo a participagdo da
comgnidade, s?us interesses e A Proposta apresenta Relevancia 3 pontos
necessidades, além da presenca do Sociocultural minima
trabalho em rede com outras organizacfes
e entidades locais, promovendo um
5 pontos

impacto significativo e sustentavel, assim
como empoderamento comunitario. Bem

A Proposta apresenta Relevancia
Sociocultural moderada

PERNAMBUCO
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como se a Proposta apresenta relevancia
cultural, no sentido de alinhamento e ~ .| 7 pontos
. ~ L A Proposta apresenta Relevancia
valorizacdo da historia, cultura e . . L.
. . . x Sociocultural satisfatoria
identidade da comunidade, regido e/ou
publico-alvo, contribuindo de maneira
efetiva para a preservacdo e continuidade 10 pontos
da cultura pernambucana, além de
procurar promover a conscientizacao
cultural de maneira abrangente, inovadora |A  Proposta  apresenta  Excelente
e impactante. Relevancia Sociocultural
COMPATIBILIDADE DA EQUIPE Proposta ndo possui compatibilidade da| O pontos
PRINCIPAL COM AS ATIVIDADES equipe principal com as atividades
DESENVOLVIDAS - Serdo avaliados os |desenvolvidas na proposta
curriculos da equipe, considerando a
trajetoria dos profissionais que compdem |pronosta  apresenta  compatibilidade| 3 pontos
0 corpo técnico e artistico verificando a | ninima da equipe principal com as
coeréncia em relacéo as atribuicbes que | atividades desenvolvidas na proposta
serdo executadas por eles na proposta.
Proposta apresenta compatibilidade| 5 pontos
parcial da equipe principal com as
atividades desenvolvidas na proposta.
Proposta apresenta compatibilidade| 7 pontos
satisfatoria da equipe principal com as
atividades desenvolvidas na proposta.
Proposta apresenta excelente| 10 pontos
compatibilidade da equipe principal com
as atividades desenvolvidas na proposta.
PRODUCOES ARTISTICO-CULTURAIS |O agente cultural comprova até 5| 1 pontos
DA/DO AGENTE CULTURAL - Serao producbes na é&rea artistico-cultural,
avaliadas as produgdes artistico-culturais |considerando apresentacdes,
do agente cultural. exposi¢oes, intervencdes, espetaculos,
mostras, produtos criados, eventos
produzidos, participa¢des em eventos.
O agente cultural comprova entre 6 e 10| 2 pontos
producbes na é&rea artistico-cultural,
considerando apresentacoes,
exposicoes, intervengdes, espetaculos,
mostras, produtos criados, eventos
produzidos, participacdes em eventos.
O agente cultural comprova entre 11 e 15 3 pontos
producbes na éarea artistico-cultural,
considerando apresentacoes,
exposicoes, intervengbes, espetaculos,
mostras, produtos criados, eventos
produzidos, participacdes em eventos.
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4 pontos

O agente cultural comprova acima de 20
producbes na area artistico-cultural,
considerando apresentacoes,
exposigOes, intervencdes, espetaculos,
mostras, produtos criados, eventos
produzidos, participacdes em eventos.

5 pontos

PERNAMBUCO

RELEVANCIA SOCIOCULTURAL DA
TRAJETORIA DO AGENTE CULTURAL

A trajetoria da/do agente cultural ndo
comprova atuagdo em municipios do
estado de Pernambuco, ndo apresenta
comprovacgao de reconhecimento local, e
também né&o apresenta comprovacdes de
atuacdo nas areas de formagao,
producéo cultural e/ou difuséo cultural.

0 pontos

A/O agente cultural comprova atuagéo
em municipios do estado de Pernambuco
e em outras localidades, apresentando
comprovacbes de  atuagdo  que
favorecem a formagdo, producdo e/ou
difusdo cultural.

2 pontos

O agente cultural comprova atuagdo em
municipios do estado de Pernambuco e
em outras localidades, apresentando
comprovacbes de  atuagdo  que
favorecem a formagdo, producdo e/ou
difusdo cultural, sendo reconhecida em
seu territério por realizar acbes de
perpetuacdo e manutencdo da cultura,
além de promover formacao e producéo
cultural em territério periférico, territdrio
quilombola, territorio indigena, territério
rural ou regido habitada por pessoas em
situacdo de vulnerabilidade econdmica
ou social.

4 pontos
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O agente cultural comprova relevante
atuacdo em seu territério, sendo este
territdrio periférico, territorio quilombola,
territorio indigena, territério rural ou
regido habitada por pessoas em situacao
de vulnerabilidade econémica ou social,
sendo reconhecida em sua comunidade
por realizar acbes de perpetuacdo e
manutencdo da cultura, além de
promover formagdo e producdo cultural
no seu territorio.
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A/O agente cultural comprova relevante
atuacdo em seu territério, sendo este
territério periférico, territorio quilombola,
territoério indigena, territério rural ou
regido habitada por pessoas em situacéo
de vulnerabilidade econémica ou social, e
também comprova atuagcdo em outras
localidades, sendo reconhecida em sua
comunidade por realizar agbes de
perpetuacdo e manutengdo da cultura,
além de promover formagéo e produgao
cultural no seu territério e/ou em outras
localidades.

8 pontos

O agente cultural comprova relevante
atuacdo em seu territorio, sendo este
territério periférico, territério quilombola,
territério indigena, territério rural ou
regido habitada por pessoas em situacéo
de vulnerabilidade econdmica ou social, e
também comprova atuacdo em outras
localidades, sendo reconhecida em sua
comunidade por realizar agbes de
perpetuacdo e manutencdo da cultura,
além de promover formacao e producéo
cultural no seu territério e/ou em outras
localidades, apresentando comprovacéo
de atuacdo -cultural com populagdes
tradicionais, vulneréaveis elou
historicamente excluidas (tais como
acOes voltadas a grupos em situagdo de
vulnerabilidade econbmica e/ou social,
tais como pessoas negras, indigenas,
criangas, jovens, idosos, LGBTQIAPN+,
pessoas em situacao de rua).

10 pontos

PONTUAGAO MAXIMA TOTAL

65 pontos

NOTA
FINAL

PONTUACAO MINIMA

20 pontos
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3.2. A Nota Final serd calculada da seguinte forma:

3.2.1. Nota Final = Pontuacdo total dos Critérios de Avaliacdo + Indutor (item 4 deste anexo)

sendo,
Pontuacdo total dos critérios de avaliacdo Até 65 pontos
Nota de corte dos critérios de avaliacao 20 pontos

3.3. Apds Pontuacdo total dos Critérios de Avaliacao, serd acrescida uma Pontuacdo Extra a nota das
Propostas, baseada no Indutor (item 4 deste Anexo).

3.3.1. As propostas que obtiverem nota menor que 20 pontos serdo desclassificadas/ndo selecionadas
deste processo seletivo.

3.4. Apds a Avaliacdo de Mérito com base nos critérios de Avaliacdo, e acréscimo do Indutor, em casos
de empate, quando ndo houver vagas suficientes para contemplar as Propostas com notas iguais, serdo
utilizados os seguintes critérios de desempate, na seguinte ordem:

I- Maior nota no Critério de Avaliacdo - EXEQUIBILIDADE DA PROPQOSTA

Il - Maior nota no Critério de Avaliacdo - RELACAO DO OBJETO CULTURAL COM O PUBLICO ALVO

[1I- Maior nota no Critério de Avaliacio - DEMOCRATIZACAO DO ACESSO

IV- Maior nota no Critério de Avaliacdo - RELEVANCIA SOCIOCULTURAL DA PROPOSTA

V - Maior nota no Critério de Avaliacdo - COMPATIBILIDADE DA EQUIPE PRINCIPAL COM AS ATIVIDADES
DESENVOLVIDAS

VI - Maior nota no Critério de Avaliacdo - PRODUCOES ARTISTICO-CULTURAIS DO AGENTE CULTURAL
VII- Maior nota no Critério de Avaliagdo - RELEVANCIA SOCIOCULTURAL DA TRAJETORIA DA/DO AGENTE
CULTURAL

VIII- Maior idade

4. DA INDUCAO

4.1. Em conformidade com o Art. 22 da Instru¢gdao Normativa MinC N2 10, de 28 de Dezembro de 2023,
a aplicacdo de bonificagdo ou critérios diferenciados de pontuacdo serdo utilizada neste Edital como
mecanismo de estimulo a participacao e ao protagonismo de agentes culturais e equipes compostas de
forma representativa por mulheres trans e cis, pessoas negras, povos indigenas, povos e comunidades
tradicionais de que trata o § 22 do Art. 42 do Decreto n2 8.750, de 9 de maio de 2016, pessoas
LGBTQIAPN+, pessoas com deficiéncia, pessoas idosas, pessoas em situacdo de rua, e outros grupos
vulnerabilizados socialmente.
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4.2. Os critérios diferenciados de pontuacdo tém como objetivo valorizar e induzir propostas culturais
gue contemplem ou tenham associacdo as politicas afirmativas, podendo ser aplicados a pessoas fisicas,
a pessoas juridicas e a grupos e coletivos sem constituicdo juridica.

4.3. Apds a andlise das propostas sera adicionada a nota final um percentual de indugcdo, nao
cumulativo, conforme orienta o Art. 62 e 72 da Instrucdo Normativa MINC N2 10 e de acordo com a
tabela abaixo:

4.4, Tabela de Indutores:

SEGMENTO SOCIAL PORCENTAGEM DE
INDUCAO
Mulher (cis/trans) Negra ou Indigena ou Travesti Negra ou Indigena 25%
Pessoa Negra 20%
Mulher (cis/trans) ou Travesti 20%
Povos e Comunidades Tradicionais: Indigenas/Povos Originarios, 15%

Quilombolas, de Terreiro, Rurais e de reforma agréaria, Ribeirinhas,
Pescadores Artesanais, Ciganos, Extrativistas, e Outras Comunidades
Tradicionais.

Pessoa ndo cisgénero, tais como: homem trans, transmasculino, nao 5%
binaria, queer, pessoa sem identidade de género (ageneridade) ou com
condicgéo especifica (intersexo)

Pessoa idosa (com a idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos) 5%
Pessoa com deficiéncia 5%
Pessoa em situacédo de rua 5%

4.5 Para receber o indutor, o agente cultural deve selecionar a opg¢ao do indutor desejado e anexar as
devidas comprovacgdes:

4.5.1. Se Mulher (cis/trans) Negra ou Indigena ou Travesti Negra ou Indigena, o agente cultural deve
anexar, no Formuldrio de Inscricdo, a Autodeclaracdo de Género (conforme Anexo 12) e
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Autodeclaracdo racial (conforme Anexo 10) ou Autodeclaracdo de pertencimento étnico indigena
(conforme Anexo 11), em PDF, com arquivo de tamanho mdaximo de 8MB (Megabytes).
4.5.2. Se pessoa negra, o agente cultural deve anexar, no Formuldrio de Inscricdo, a Autodeclaracao
racial (conforme Anexo 10), em PDF, com arquivo de tamanho maximo de 8MB (Megabytes).

4.5.3. Se Mulher (cis/trans) ou Travesti, o agente cultural deve anexar, no Formulario de Inscricdo, a
Autodeclaracdo de Género (conforme Anexo 12), em PDF, com arquivo de tamanho maximo de 8MB
(Megabytes).

4.5.4. Se pertencente a Povos e Comunidades Tradicionais: Indigenas/Povos Origindrios, Quilombolas,
de Terreiro, Rurais e de reforma agraria, Ribeirinhas, Pescadores Artesanais, Ciganos, Extrativistas, e
Outras Comunidades Tradicionais, o agente cultural deve anexar, no Formulario de Inscricdo, a
Declaracdo de Pertencimento a Povo e Comunidades Tradicionais (conforme Anexo 13), em PDF, com
arquivo de tamanho maximo de 8MB (Megabytes).

4,55, Se pessoa ndo cisgénero, o agente cultural deve anexar, no Formuladrio de Inscricdo, a
Autodeclaracdo de Género (conforme Anexo 12), em PDF, com arquivo de tamanho maximo de 8MB
(Megabytes).

4.5.6. Se pessoa idosa, a comprovacao sera mediante analise do Documento de Identificacdo anexado
ao Formuldrio de Inscricdo, desde que possivel identificar a data de nascimento do agente cultural.
4.5.7. Se pessoa com deficiéncia, o agente cultural deve anexar, no Formulario de Inscricdo, Laudo
médico, conforme modelo disponibilizado (conforme Anexo 14), ou Certificado da pessoa com
deficiéncia; ou Comprovante de recebimento de beneficio de prestacdo continuada a pessoa com
deficiéncia; ou Carteira de Identidade Diferenciada; ou Cartdo de Pessoa com deficiéncia; ou Carteira
de identidade da pessoa com transtorno do espectro autista, em PDF, com arquivo de tamanho maximo
de 8MB (Megabytes).

4.5.8. Se pessoa em situagdo de rua, o agente cultural deve no ato da inscri¢do pressionar/selecionar o
botdao dessa opg¢ao nos indutores.

4.6. Quando o agente cultural for Pessoa Juridica, os documentos solicitados no item 4.5 e seus subitens
deverdo se referir ao/a presidente/a, dirigente ou responsavel legal, indicado em ata ou em contrato
social.

4.7. Quando o agente cultural for Grupo e ou coletivo sem personalidade juridica, representado por
pessoa fisica, os documentos solicitados no item 4.5 e seus subitens deverao ser preenchidos pelo
responsavel legal indicado na Declara¢dao do grupo ou coletivo constantes no Anexo 8.

4.8. Caso o agente cultural ndo apresente os documentos solicitados para indugdo, conforme item 4.5
e seus subitens, a proposta nao recebera porcentagem de indugao.

5. ESTRUTURA DA PROPOSTA

5.1. Onde devo colocar as informag6es da Proposta?
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5.1.1. A Proposta deve ser preenchida no Formuldrio de Inscricdao na Plataforma Mapa Cultural de
Pernambuco no momento da inscrigao.

5.2. O que deve constar na Proposta submetida?
Para participar do processo de selecdo as propostas precisam apresentar no Formulario de Inscricao
disponivel na plataforma do Mapa Cultural as seguintes informacdes:

5.2.1 Titulo da Proposta: Aqui, vocé deve definir o nome da sua proposta, como ela serd conhecida e
reconhecida em seu momento de analise e divulgacdo, dentro do limite de até 200 (duzentos)

caracteres.

5.2.2. Resumo publicavel da Proposta: Aqui, vocé deve apresentar de forma breve as principais
informacdes sobre a execucdo da sua proposta dentro do limite de até 500 (quinhentos) caracteres,
para publicacdo em caso de aprovacao.

5.2.3. Objeto da Proposta: Aqui, vocé deve apresentar sua proposta de forma clara e objetiva
explicando o que vocé quer realizar, qual o produto final da sua proposta, isto é, descrever o que vai
ser sua proposta, dentro do limite de até 2.000 (dois mil) caracteres.

5.2.4. Objetivos geral e especificos da Proposta: Aqui, vocé deve apresentar os objetivos da sua
proposta. Qual é o objetivo principal da sua proposta? O que vocé pretende alcangar com a execugado
da sua proposta? Quais sdao seus objetivos especificos? Apresente seus objetivos especificos com base
nas acdes que vocé precisa realizar para alcangar o objetivo principal da sua proposta, dentro do limite
de até 3.000 (trés mil) caracteres.

5.2.5. Justificativa da Proposta: Aqui, vocé deve explicar qual a finalidade da execuc¢do desta proposta,
0 porqué da sua proposta ser importante para o territério onde serd realizado e para o cenario da
producdo cultural pernambucana, informando ainda como esta proposta contribui para a valorizacao
da cultura pernambucana. Destacando qual a relevancia da proposta e a razdo pela qual ela deve ser
aprovada, dentro do limite de até 5.000 (cinco mil) caracteres.

5.2.6. Equipe principal da Proposta: Aqui, vocé deve anexar as comprovagdes dos curriculos da equipe
principal, e descrever de forma resumida o curriculo artistico-cultural do proponente e os demais
membros da equipe responsdveis por executar a proposta, levando em consideragao as principais
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funcdes e seus respectivos profissionais, destacando a qualidade técnica, dentro do limite de até 5.000
(cinco mil) caracteres.

5.2.7. Publico-alvo da Proposta: Aqui, vocé deve informar qual é o publico alvo da sua proposta, isto &,
para que tipo de publico ele é direcionado. Levando em consideracdo as especificidades como: publico
infantil, jovens, adultos, idosos, mulheres, pessoas LGBTQIAPN+, publico prioritdrio de pessoas com
deficiéncia, internos ou egressos de sistema prisional, do sistema de medidas sdcio educativas e/ou
atendidas por acdo de reducdo de danos, publico em geral (sem especificacao), informando ainda a
guantidade de pessoas que serdo beneficiadas com a acdo realizada, dentro do limite de até 1.000 (um
mil) caracteres.

5.2.8. Local de realizagdao da Proposta: Aqui, vocé deve informar o municipio, o bairro, o local onde sua
proposta serd realizada. Levando em consideracdo as especificidades como: territorio periférico, regiao
com IDH baixo ou muito baixo, territério indigena, territério quilombola, pontos de Cultura do Estado
de Pernambuco, escolas estaduais, centros comunitarios, dentro do limite de até 1.000 (um mil)
caracteres.

5.2.9. Plano de a¢do da Proposta: Aqui, vocé deve descrever como serd executada a Proposta, quais as
acoes e ou atividades serdo realizadas, os beneficios e resultados esperados, se a proposta prevé algum
produto cultural, dentro do limite de até 10.000 (dez mil) caracteres.

5.2.10. Medidas de acessibilidade da Proposta: Aqui, vocé deve definir as medidas de acessibilidade
que terd na sua proposta, podendo ser fisica, atitudinal ou comunicacional. As medidas de
acessibilidade devem ser compativeis com as suas caracteristicas, nos termos do disposto na Instrugao
Normativa Minc N2 10, de 28 de Dezembro de 2023 e Lei n2 13.146/2015 (Lei Brasileira de Inclusdo da
Pessoa com Deficiéncia), dentro do limite de até 5.000 (cinco mil) caracteres.

ATENCAO!
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S3ao medidas de acessibilidade:

| - no aspecto arquitetonico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas
com mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as atividades culturais e a
espacos acessorios, como banheiros, areas de alimentacdo e circulacao;

Il - no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de
pessoas com deficiéncia intelectual, auditiva ou visual ao contetddo dos produtos culturais
gerados pelo projeto, pela iniciativa ou pelo espaco; e

Il - no aspecto atitudinal, a contratacdo de colaboradores sensibilizados e capacitados
para o atendimento de visitantes e usuarios com diferentes deficiéncias e para o
desenvolvimento de projetos culturais acessiveis desde a sua concepc¢ao, contempladas
a participacdo de consultores e colaboradores com deficiéncia e a representatividade nas
equipes dos espacos culturais e nas tematicas das exposicGes, dos espetdculos e das
ofertas culturais em geral.

Especificamente para pessoas com deficiéncia, mecanismos de protagonismo e
participacao poderao ser concretizados também por meio das seguintes iniciativas, entre
outras:

| - adaptagao de espacgos culturais com residéncias inclusivas;

Il - utilizacdo de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho universal;
Il - medidas de prevencao e erradicacdo de barreiras atitudinais;

IV - contratagdo de servigos de assisténcia por acompanhante; ou

V - oferta de agbes de formacgdo e capacitacdao acessiveis a pessoas com deficiéncia.

5.2.11. Plano de Divulga¢dao da Proposta: Aqui, vocé deve informar quais estratégias serdo utilizadas

para divulgacdo da sua Proposta para que ele alcance o publico-alvo desejado. Descrevendo como se

dard a divulgacdo e a exibicdo da proposta indicando: parceiros (se houver), as marcas da SECULT-PE e

os recursos tecnoldgicos usados para veiculacao da proposta em plataforma digital, local de exibicao

(sites, redes sociais), entre outras possibilidades como a impressao de folders, cartazes, dentro do limite

de até 5.000 (cinco mil) caracteres.
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5.2.12. Planilha orgamentaria da Proposta: Aqui, vocé deve anexar a Planilha orcamentaria, conforme
Anexo 16 deste edital, informando os custos necessarios para a realizacdo da sua proposta de acordo
com o valor total disponivel para a sua linha de inscricao nesta categoria. O valor solicitado com Fonte
de Recurso da PNAB SECULT-PE ndo poderd ser superior ao valor maximo destinado a cada linha.
Recomenda-se que os custos para a execucao da proposta sejam utilizados preferencialmente dentro
do Estado de Pernambuco, observando sempre os valores praticados no mercado e/ou referéncias de
custos de servicos para a sua categoria. O agente cultural serd o responsavel exclusivo pelo
gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos em conformidade com o Artigo 26
do Decreto n2 11.453, de 23 de Marco de 2023.

ATENCAO!

A Planilha Orcamentadria deve estar alinhada com o Art. 15 e 16 da Lei n2 14.903 de 27 de
Junho de 2024, e em conformidade com o Art. 272 do Decreto n? 11.453, de 23 de Mar¢o
de 2023.
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	ANEXO 5 - CATEGORIA 5: Formação e Pesquisa Artístico Cultural
	1. OBJETO (2)
	1.1. O objeto deste Edital consiste na seleção de propostas que promovam atividades individuais e coletivas de educação, formação e pesquisa culturais nas diferentes linguagens artístico-culturais para receberem apoio financeiro. Com o objetivo de inc...
	1.2. Para fins do objeto deste Edital, a Secretaria de Cultura de Pernambuco entende como:
	I - Formação: as práticas educacionais em um sentido amplo, não apenas como escolarização básica e formal, mas também como práticas formativas que instituem todas as dimensões da subjetividade humana, sob diversos aspectos como: político, ético, espi...
	II - Direitos Humanos: Um conjunto de normas, regras, costumes e leis que reconhecem e protegem a dignidade de todos os seres humanos, bem como as relações produtivas e garantidoras de direitos e deveres entre o  Estado e a sociedade. Coadunamos com a...
	III - Diversidade Cultural: A multiplicidade de formas pelas quais as culturas dos grupos e sociedades encontram sua expressão, levando em consideração as produções artístico-culturais da cultura indígena, da cultura negra, da cultura drag, da intercu...
	IV - Produção cultural: Um conjunto de atividades que envolve todo o processo de elaborar, captar recursos financeiros, planejar, executar, coordenar, divulgar, supervisionar os resultados alcançados e prestar contas a instituição que efetuou o pagame...
	V - Pesquisa Artístico-Cultural: Ações de desenvolvimento ou manutenção de pesquisas, trabalhos científicos e técnicos, mapeamentos, inventários ou levantamentos de dados, análise de documentos, realização de filmagens e entrevistas que têm como ponto...
	2.                  LINHAS E FAIXA (1)
	2.1. Nessa categoria serão selecionadas 220 (duzentas e vinte) propostas culturais, distribuídas nas seguintes Faixas, de  01 a 04, conforme quadro abaixo:
	2.2.  Para fins do objeto deste Edital, a Secretaria de Cultura de Pernambuco irá selecionar propostas culturais com base no quadro abaixo:
	3.                  CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
	3.1. Para avaliação das propostas na Análise de mérito serão utilizados critérios de avaliação, conforme tabela a seguir:
	3.2. A Nota Final será calculada da seguinte forma: (2)
	3.2.1. Nota Final = Pontuação total dos Critérios de Avaliação + Indutor (item 4 deste anexo)  sendo,
	Pontuação total dos critérios de avaliação _____________________________ Até 65 pontos  Nota de corte dos critérios de avaliação ________________________________    20 pontos
	3.3. Após Pontuação total  dos Critérios de Avaliação, será acrescida uma Pontuação Extra à nota das Propostas, baseada no Indutor (item 4 deste Anexo).
	3.3.1. As propostas que obtiverem nota menor que 20 pontos serão desclassificadas/não selecionadas deste processo seletivo.
	3.4. Após a Avaliação de Mérito com base nos critérios de Avaliação, e acréscimo do Indutor, em casos de empate, quando não houver vagas suficientes para contemplar as Propostas com notas iguais, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, n...
	I- Maior nota no Critério de Avaliação - EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA
	II - Maior nota no Critério de Avaliação - RELAÇÃO DO OBJETO CULTURAL COM O PÚBLICO ALVO
	III- Maior nota no Critério de Avaliação - DEMOCRATIZAÇÃO DO ACESSO
	IV- Maior nota no Critério de Avaliação - RELEVÂNCIA SOCIOCULTURAL DA PROPOSTA
	V - Maior nota no Critério de Avaliação -  COMPATIBILIDADE DA EQUIPE PRINCIPAL COM AS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS
	VI - Maior nota no Critério de Avaliação - PRODUÇÕES ARTÍSTICO-CULTURAIS DO AGENTE CULTURAL
	VII- Maior nota no Critério de Avaliação - RELEVÂNCIA SOCIOCULTURAL DA TRAJETÓRIA DA/DO AGENTE CULTURAL
	VIII- Maior idade
	4. DA INDUÇÃO (4)
	4.1. Em conformidade com o Art. 2º da Instrução Normativa MinC Nº 10, de 28 de Dezembro de 2023, a aplicação de bonificação ou critérios diferenciados de pontuação serão utilizada neste Edital como mecanismo de estímulo à participação e ao protagonism...
	4.2. Os critérios diferenciados de pontuação têm como objetivo valorizar e induzir propostas  culturais que contemplem ou tenham associação às políticas afirmativas, podendo ser aplicados a pessoas físicas, a pessoas jurídicas e a grupos e coletivos s... (1)
	4.3. Após a análise das propostas será adicionada à nota final um percentual de indução, não cumulativo, conforme orienta o Art. 6º e 7º da Instrução Normativa MINC Nº 10 e de acordo com a tabela abaixo:
	4.4. Tabela de Indutores: (2)
	4.5 Para receber o indutor, o agente cultural deve selecionar a opção do indutor desejado e anexar as devidas comprovações: (2)
	4.5.1.  Se Mulher (cis/trans) Negra ou Indígena ou Travesti Negra ou Indígena, o agente cultural deve anexar, no Formulário de Inscrição, a Autodeclaração de Gênero (conforme Anexo 12) e Autodeclaração  racial (conforme Anexo 10) ou Autodeclaração de ... (4)
	4.5.3. Se Mulher (cis/trans) ou Travesti, o agente cultural deve anexar, no Formulário de Inscrição, a Autodeclaração de Gênero (conforme Anexo 12), em PDF, com arquivo de tamanho máximo de 8MB (Megabytes). (4)
	4.5.4. Se pertencente a Povos e Comunidades Tradicionais: Indígenas/Povos Originários, Quilombolas, de Terreiro, Rurais e de reforma agrária, Ribeirinhas, Pescadores Artesanais, Ciganos, Extrativistas, e Outras Comunidades Tradicionais, o agente cultu... (3)
	4.5.5. Se pessoa não cisgênero, o agente cultural deve anexar, no Formulário de Inscrição, a Autodeclaração de Gênero (conforme Anexo 12), em PDF, com arquivo de tamanho máximo de 8MB (Megabytes). (2)
	4.5.6. Se pessoa idosa, a comprovação será mediante análise do Documento de Identificação anexado ao Formulário de Inscrição, desde que possível identificar a data de nascimento do agente cultural. (2)
	4.5.7. Se pessoa com deficiência, o agente cultural deve anexar, no Formulário de Inscrição,  Laudo médico, conforme modelo disponibilizado (conforme Anexo 14), ou  Certificado da pessoa com deficiência; ou Comprovante de recebimento de benefício de p... (2)
	4.5.8. Se pessoa em situação de rua, o agente cultural deve no ato da inscrição pressionar/selecionar o botão dessa opção nos indutores. (1)
	4.6. Quando o agente cultural for Pessoa Jurídica, os documentos solicitados no item 4.5 e seus subitens deverão se referir ao/a presidente/a, dirigente ou responsável legal, indicado em ata ou em contrato social. (4)
	4.7. Quando o agente cultural for Grupo e ou coletivo sem personalidade jurídica, representado por pessoa física, os documentos solicitados no item 4.5 e seus subitens deverão ser preenchidos pelo responsável legal indicado na Declaração do grupo ou c... (3)
	4.8. Caso o agente cultural não apresente os documentos solicitados para indução, conforme item 4.5 e seus subitens, a proposta não receberá porcentagem de indução. (3)
	5. ESTRUTURA DA PROPOSTA
	5.1. Onde devo colocar as informações da Proposta?
	5.1.1. A Proposta deve ser preenchida no Formulário de Inscrição na Plataforma Mapa Cultural de Pernambuco no momento da inscrição.
	5.2. O que deve constar na Proposta submetida?
	Para participar do processo de seleção as propostas precisam apresentar no Formulário de Inscrição disponível na plataforma do Mapa Cultural as seguintes informações:
	5.2.1 Título da Proposta: Aqui, você deve definir o nome da sua proposta, como ela será conhecida e reconhecida em seu momento de análise e divulgação, dentro do limite de até 200 (duzentos) caracteres.
	5.2.2. Resumo publicável da Proposta: Aqui, você deve apresentar de forma breve as principais informações sobre a execução da sua proposta dentro do limite de até 500 (quinhentos) caracteres, para publicação em caso de aprovação.
	5.2.3. Objeto da Proposta: Aqui, você deve apresentar sua proposta de forma clara e objetiva explicando o que você quer realizar, qual o produto final da sua proposta, isto é, descrever o que vai ser sua proposta, dentro do limite de até 2.000 (dois m...
	5.2.4. Objetivos geral e específicos da Proposta: Aqui, você deve apresentar os objetivos da sua proposta. Qual é o objetivo principal da sua proposta? O que você pretende alcançar com a execução da sua proposta? Quais são seus objetivos específicos? ...
	5.2.5. Justificativa da Proposta: Aqui, você deve explicar  qual a finalidade da execução desta proposta, o porquê da sua proposta ser importante para o território onde será realizado e para o cenário da produção cultural pernambucana, informando aind...
	5.2.6. Equipe principal da Proposta: Aqui, você deve anexar as comprovações dos currículos da equipe principal, e descrever de forma resumida o currículo artístico-cultural do proponente e os demais membros da equipe responsáveis por executar a propos...
	5.2.7. Público-alvo da Proposta: Aqui, você deve informar qual é o público alvo da sua proposta, isto é, para que tipo de público ele é direcionado. Levando em consideração as especificidades como: público infantil, jovens, adultos, idosos, mulheres, ...
	5.2.8. Local de realização da Proposta: Aqui, você deve informar o município, o bairro, o local onde sua proposta será realizada. Levando em consideração as especificidades como: território periférico, região com IDH baixo ou muito baixo, território i...
	5.2.9. Plano de ação da Proposta: Aqui, você deve descrever como será executada a Proposta, quais as ações e ou atividades serão realizadas, os benefícios e resultados esperados, se a proposta prevê algum produto cultural, dentro do limite de até 10.0...
	5.2.10.  Medidas de acessibilidade da Proposta: Aqui, você deve definir as medidas de acessibilidade que terá na sua proposta, podendo ser física, atitudinal ou comunicacional. As medidas de acessibilidade devem ser compatíveis com as suas característ...
	ATENÇÃO! (8)
	5.2.11. Plano de Divulgação da Proposta: Aqui, você deve informar quais estratégias serão utilizadas para divulgação da sua Proposta para que ele alcance o público-alvo desejado. Descrevendo como se dará a divulgação e a exibição da proposta indicando...
	5.2.12. Planilha orçamentária da Proposta: Aqui, você deve anexar à Planilha orçamentária, conforme Anexo 16 deste edital,  informando os custos necessários para a realização da sua proposta de acordo com o valor total disponível para a sua linha de i...
	ATENÇÃO! (9)

